
 
TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 

Nº. 004/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS, por meio do SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO  

SAAE COMO CONTRATANTE E A EMPRESA VIAÇÃO 

SENHOR DO BONFIM LTDA. COMO CONTRATADA  

 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E 

TRATAMENTO DE ESGOTO  SAAE, com sede na Praça Guarda Marinha Greenhalgh, nº 59-B, CEP: 

23.900-240, Centro, na cidade de Angra dos Reis, no Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob 

nº 04.867.429/0001-31, neste ato REPRESENTADO pelo PRESIDENTE, o Sr. CARLOS FELIPE 

LARROSA ARIAS, portador da Identidade funcional nº: 191132, conforme Portaria nº 0111/2026-PMAR 

de 01 de fevereiro de 2026, publicada no Boletim Oficial número 2292 de 02/02/2026, folha nº 09, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa VIAÇÃO SENHOR DO BONFIM LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 28.503.548/0001-73, situada Rua Prefeito João Gregório Galindo, nº 110, Japuíba 

(Cunhambebe), CEP: 23.934-005, Angra dos Reis/RJ, doravante denominado CONTRATADA, neste ato, 

REPRESENTADA por seus representantes legais a Sra. SILVANA CAMPOS GOLLO, e/ou pelo Sr. 

FLAVIANO FERREIRA DAS NEVES, conforme atos constitutivos da empresa e documentos 

comprobatórios constantes no ID nº 00964931, folha nº 01, inserto nos autos do Processo eletrônico SEI-

2024-20000459, que se regerá nos termos do art. 65, §8º da Lei nº 8.666/93, e pelos normativos municipais 

aplicáveis, resolvem celebrar o TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO  CONTRATO Nº 004/2023 

(ID nº 00155536, folha n° 83), o qual foi previamente submetido à análise da Assessoria Jurídica (ID 

nº 00155536, folha n° 58), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

O presente Termo tem por objeto o reajuste tarifário do transporte público coletivo de passageiros do 

Município de Angra dos Reis, no âmbito do contrato nº 004/2023, conforme Decreto nº 14.615, de 27 

de fevereiro de 2026, publicado no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, nº 2316 (ID nº 

01115287) conforme quadro abaixo: 

 

TARIFAS 
GRUPO ANTERIORES ATÉ 07/03/2026 REAJUSTADAS A PARTIR 08/03/2026 

A R$ 5,40 R$ 5,80 
B R$ 6,50 R$ 7,00 
C R$ 8,50 R$ 9,15 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  DO PRAZO 

O prazo do presente Termo terá início em 08/03/2026 e acompanhará o término do contrato em 

25/03/2027. 

 

 






